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Preftífo Municipal de Moa:~p6 
JOÃ.O BOSCÓ PAPALÉO PAES 

DECRETO NtJ 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapá-Ap, 01 de julho de 1994. 

Chefe do Gabinete Municipal 
SEBASTIÃO C~ISTOVAM FORTES MAGAlfiÃ.ES 

SECRETARIADO 
Secretario Municipal de Administração 

IDEUSANA DE VA.SCONCELOSSEPEDA 

Vicc>-Prefeito do Municípif\ J., Mocapó 
CLÁUDIO PINHO .5ANTANA 

S ecretário Muni~ipal de ~ei'Visos PGbhcos Secrefário Muniripal de Pbnej., Urbaniz. 4! Meio Ambiente 
ClÁUDIO ff~NANDEZ VASQUE.S 

Proruroclor 'Gpra) do Munidpio 
CARLOS AI.BmTO DE MlRANDA SA.NTOS Dt\ .SilVA 

S«Pef6rio Municipal de SoGde 
.SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS 

Secret6tlo Municipal de Educag5o e Cu~ura 
KLEBER MA.GAI.tW:S 

SKRfôrio Municipal de Asao Comunif6rio 
JURACV DE AJMEIDA AlENCAR 

• 
UILTON JOSÉ TAVARf.S 

Secretário Municipal de Obras e Viosfio 
AMILTON LOBA TO COUTINHO 

Secretário Municipal de Finanças 
JOÃO BJmf'iCOURT Dt\ .SilVA 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeíto Municipal dê Macapá 

• 

( IIOS DO PODEI EXECUtiVO ) 

~----~----------------

OispOe sobre o abono para os sArvon,nrAou 

Municipais, para as categorias de Auxiliar 
Auxiliar Técnico, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ma(;apc:(l 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Conceder aos Servidores Municipais 
Categorias de Auxiliar e Auxlliar Técnico, abono de 
28.100,00 (vinte e oito mil e cem cruzeiros reais}, para 
plementação do vencimento ou salário do mês de maio 
1.994. 

Parágrafo Único - O abono de que trata este 
é extensivo aos servidores da EMDESUR, ocupantes 
mesmas categorias. 

Art. 22 - A despesa para a execução da nrA'!':AntAill 

Lei correrá à conta do Orçamento Municlpár," ,-n ,,A. mAint:::arfnl'l 

pelo ExecutiVo, até o montante necessário. 
• 

. Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
bllcaçao, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de Ju-

LEI N2 678/94-PMM, de 29 de junho d~ 1994. 

Autoriza o Poder ExecutiVo Municipal a inst.l-, 
tuir Exame Oftalmológico Obrigatório na R~ 
de Municipal de Ensino. 

' 
O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e· eu sanciono a seguinte· Lei: 

. Art. 12- Fica o Poder Executivo Municipal, autori
zado a instituir, na Rede Municipal de Ensino. o EXAME 
OFT ALMOLÓGJCO obrigatório. · •... 

----Art. 22 - Será garantido ao aluno, acesso ao exa-
me, no ato da matrfcula 

A.rt. 39 - É responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMS, a Instalação de local adequado para a 
realização dos referidos exames. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação . 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 29 de lu· 
nho de 1994. 

.. ' . .. 



JOÃO BOSCO PAPAL.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macap~ 

' . I 
LEI NQ 679/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

Denomina de "ÁUREA CAMBRAIA DE CAS
TRO", a avenida sem denominação oficial, 
localizada no Bairro N.ovo Horizonte. · 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Denomina oficialmente de ÁUREA CAM
BRAIA DE CASTRO, a Av. n2 23, sem denominação oficial,· 
Jocpllzada no Bairro Novo Horizonte. 

Art. 22 - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de ju- · 
nho de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Ma~apá 

LEI N9 680/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

Denomina de "IMIGRANTE", a Av. no 22, 
sem denominação, localizada no Bairro No
vo Horizonte. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10- Fica denominada de "IMIGRANTE", a Av. 
22, sem denominação, localizada no Bairro Novo Horizonte. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ern 29 de ju-
nho de 1994. · : · 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

DECRETO N2 492/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que ll:~e são conferidas pelo Art. 222, inciso 
I, da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho de 
1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 

• : 30 de maio de 1992 e, o Edital de Convocàção n2 04/94-
. ~~P~SEMAD, de 07 de março de 1994; 

,_ E finalmente, o que consta no Offcio n2 33/94-

DPJSEMAD, de 14 de abril de1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ANILDA CARMEM SILVA JARDIM, para exercer a Categoria 
Funcional de Especialista em Educação - Administração 
Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal, a contar de 02 de março de 
1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LA.URINDO BANHA, 29 d.e junho de 1994. 

JOÃO BOSCO·PAPALé:O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, 80$ 
29 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 493/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da 'Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho de 
1992; . . 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Públlcó realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e1 o Edital de Convocaçao n9 04/94-
DP.SEMAD, de 07 de março de 1994; 

E finalmente, a que consta no Offclo n2 33/94-
DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, El
VA FÁTIMA SOUZA GOMES, para exercer a Categoria Fun
cional.cfe Especialista em Educação - Administra~o Esco
lar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional 
do Magistério Municipal, a contar de 02 de março de 1994. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAUAINDO BANHA, 29 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
29 dias do mês de junho de 1994 • 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

~ . -'~: 
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DECRETO N9 494/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atnbuiçOes que lhe sã~ conferidas pelo Art. 222, inciso 
I, da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho de 
1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e, o Edital de Convocação n9 04/94-
DP.SEMAD, de 07 de março de 1994; ~ 

E finalmente, o que consta no Ofício n9 33/94-
DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 1º - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MA
AJA DO SOCORRO DE MENEZES CORREÂ ALMEIDA, para 
exercer a Categoria Funcional de Especialista em Educação 
- Administração Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a contar de 02 
de março de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 29 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
29 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nº 495/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

/ 
O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 

MUNICfPIO DE MACAPÁ ' 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gablneté Municipal 

SEBASTIÃO CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

Chefe da Assessoria de Imprensa 

SÂNDAI.A M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação, deverio ser datilogra

fados e acompanhados de Oficio ou Memorando. 

O Diúfo Oficial do Munlcipio de Macapá, poderá ser en

contrado na Divisão de Apoio Administrativo da SE

MAD/PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Das 07:30 às 13:00 horas, de segunda a sextas-feiras. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito, à Divisão de Apolo 

Administrativo da SEMAD/PMM, at6 08 (oito) dias ap6s a 

publicação. 

O D.O.M. de Macapá 6 Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Uda, com sede na Av. Ralmun~o Álvares da 

\.. Costa, 69<>-B. Centro- Macapá-AP. ~ 

das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso 
I, di.\ Lei Orgânica do Município, datada de 20 de junho de 
1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistéôo Municipal, pelas pe5soas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nº 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e, o Edital de Convocação n9 04/94-
DP.SEMAD, de 07 de março de 1994; 

E finalmente, o que consta no Ofício n9 33/94-
DP/SEMAD, de 14 de abfil de 1994, 

DECR E TA : 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
NELMA NOGUEIRA RODRIGUES SOTÃO, para exercer a 
Categoria Funcional de Especialista em Educação - Admi
nistração Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal, a contar de 02 de 
março de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vig9r na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 29 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
29 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdministraçÃo 

DECRETO N9 496/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

O PrefeifQ Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso 
I, da Lei Orgânica do Municfplo, daiada de 20 de junho de 
1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e, o Edital de Convocação n9 04/94-
DP.SEMAD, de 07 de março de 1994; 

E finalmente, o que consta no Offclo n9 33/94-
DP/SEMAD, de 14 de abrU de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEA~ para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, zé
UA CAZUZA DE UMA OUVEJRA, para exercer a Categoria 
Funcional de . Especialista em Educaçao - Administração 
Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal, a contar de 02 de março de 
1994. 

Alt 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

• 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 29 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
29 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 497/94-PMM, de 29 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, us.ando 
das atribulçoes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho de 
1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital no 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e, o Edital de Convocação no 04/94-
DP.SEMAD, de 07 de março de 1994; 

E finalmente, o que consta no Offcio no 33/94· 
DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do MunicCpio de Macapá • Prefeitura Municipal, 
JOSÉ LUIZ PANTOJA PEREIRA, para exercer a Categoria 
Funcional de Especialista em Educação • Administração 
Escolar, Classe C, Subclasse C, NCvel 1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal, a contar de 02 de março de 
1994. 

Art. 2'2 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 02 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlACIO LAURINDO BANHA. 29 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PubUcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
29 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 498/94-PMM, de 30 de junho de 1994. 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplemen
tar, de acordo com o item "e" do Artigo 7'2 
da Lei no 610/93-PMM, de 30 'de dezembro 
de 1993, por Itens da Tabela Explicativa de 
Despesa, por órgãos da Administração Mu
nicipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe sao conferidas por Lei: 

D E CRETA: 

Art. 12 - Para fazer face à Abertura de Crédito, fi. 
cam anulados, na Importância de CR$ 97.245.600,00 (No
venta e sete milhões, duzentos e quarenta e cinco mil e 
seiscentos cruzeiros reais), por itens das dotaçOes do Or
çamento Analftico do corrente exercfclo, por Órgão da Ad
ministração Municipal, conforme discriminação a seguir: 

cAAwiA MUHICIPN.. DE AMCN'Á • CIAf 

ao. o. o· DESPESAS COIIRENTE$ 

a1.0.0 -~deC:WWO 

a 1.1.1 - PN«* Cltill 

3.1.1.1 • 02 . Dl4rlu e7.245.eoo,oo 
' 

Art. 22 • Ficam suplementados na Importância de 
CR$ 97.245.600,00 (Noventa e sete mllhoes, duzentos e 
quarenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros reais), por itens 
das dotações do Orçamento Analrtico do corrente exercfclo, 
por órgão da Administração Municipal, conforme discrimi
nação a seguir: 

~ lofUNICti'N.. DE AW:APA • CAMf 

.s.o.o.o • DESKSAS CORRENTES 

3.1.0.0-~deC:U..WO 

a 1.2.0 - 2001 - MaL eons. (06) 25.500.000,00 

4.0.0.0 · DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 · /tlllell/menlo 

4.1.3.0.2001· 1nv.Reg.&wo.Eap.(06) 71.745.1100,00 

TOTAL 
e7.245.eoo,oo 

CR$ 97.245.600,00 

Art. 3'2 - Fica alterado o quadro de Detalhan:tento 
de Despesa, dos órgãos Inclusos neste Decreto. 

• Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

, : ~· · · ·~ CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, Macapá, 30 de junho de 
1994. 

' 

Cláudio Fernandez Vasques 

Secretário/SEMPLUMA 

Jolio Bosco Papal6o Paes \ 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRET.O Nº 499/94-PMM, de 30 de junho de 1994. 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplemen
tar, de acordo com o Item "e" do Artigo 79 
da Lei nO 610/93-PMM, de 30 de dezembro 
de 1993, por Itens da Tabela Explicativa de 
Despesas, por órgãos da Administração 
Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
• das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

DE C RETA: 

Art. 12 . Ficam suplementados na Importância de 
CR$ 770.000.000,00 (Setecentos e setenta milhões de cru
zeiros reais), por Itens das dotações do Orçamento Analfti
co__.do corrente exeri:Ccio, por órgão da Administração Muni· 
cipal, conforme discriminação a seguir: 
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3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 

a.1.o.o-~· cuawo 
3. u.o o 2.001· Mlt Ccln& (01} 10.000.000,00 

&1.a2 o 2.001· Qlt ~ EJrc.(01 J 150.000.000,00 

3.1.3.2 o 2.011 o Qlt Setv. Enc.(01) 10.000.000,00 2SIO.OOO.OOO,OO 

SECIIETNIIA MUH. PU.N6J. UA8. MEIO AMBIE~ • SEMPWMA 

a.o.o.o. DESI'ESAS COMENTES 

3.1.0.0 o a..-e. CuoWD 

SEOAET.ARM MIJNICII'AI.. DE EDUCAÇAo • SEMED 

a.o.o.o. DESI'ESAS COMENTES 

a.1.o.o. ~ • cuawo 
3.1.2.0 o 2.021 o Mlt • Ccln&(05) 30.000.000,00 

3. i.2.0 o 2.023 o Mlt. Ccln&("'-1 100.000.000,00 

3.1.2.0 o 2.018 o Afet • Ccln&(02J 160.000.000,00 

a 1.u. 2.1123. a~t s.w. Eno.(02J 30.ooo.ooo,oo 

3. U .2. 2.1123 • Qlt ~ Enc.(01) 20.000.000,00 

3.1.3.2 o 2.1123 o Qlt ~ Enc.(Oeil 30.000.000,00 

3.1.3.2 o 2.021-Qlt Sent. EM-(04) 15.000.000,00 

30.000.000.00 

3.1.3.2 o 2.0111· Qlt Setv. Enc.(02) 10.000.000,00 385.000.000,00 

sa:AETAIIM AA.NC1W. DE FINANÇAS. $EMR 

a.o.o.o • DESPESAS COMENTES 

a.1.o.o. a..-e • cuawo 
3.2.1.0 . 2.0111. Cotf. p/PASEI' 5.000.000,00 

~ lo4l.NCifW. OECU.ltMIA • CO!liCOCT 

3.0.0.0 • DESI'ESAS COMENTES 

3.1.o.Õ-~.-cu.~o 
3.1.2.0 o 2.041 o*. Cotl&.(01} 

3.1.3. 1 o 2.041 o ,., Setv. Pu. (02) 

3.1.3.2 o 2.CU7 o~ Sent. EM.(02J 

11.000.000,00 

5. 000.000,00 

44000.000,00 

5.000.000,00 

80.000.000.00 

Art. 22 - As despesas decorrentes do artigo anterior 
correrão à conta Recursos Orçamentários e Financeiros, 
previstos no§ 12, item 11 do Art. 43 da Lei n2 4.320, de mar

ço de 1964. 

Art. 32 - Ficam alterados os quadros de Detalha
mento de Despesas, dos órgãos que compõem a Adminis
tração Municipal, conforme discriminação deste Decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

CUMPRA.SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE.SE 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, Macapá, 
30 de junho de 1994. 

Cláudio Femandez Vasques 

Secretário/SEMPLUMA 
Joio Bosco Papaléo Paes 

Prefeito Municipal de Macapá 

CONTRATO Nll 018/94-PMM, de 28 de junho de 1994. 

CONTRATO QUE ENTRE Sf CELEBRAM O 
MUNICrPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A FIRMASANECIR LJDA., NA 

FORMA ABAIXO: 

O MUNICfPIO DE MACAPÁ - PREFEI
TURA MUNICIPAL, pessoa jurfdica de direito público in
temo, lnsctito no CGCIMF sob o n2 05.995.766/0001-n, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor JOÃO 
BOSCO PAPALÉO PAES, brasileiro, casado, portador do 
CIC/MF nll 528.984.317-53, doravante denominado CON
TRAT~ e a FIRMA SANECIR L TOA., Inscrita no CGCIMF 
sob o nll 04.972.139/0002-39, estabelecida nesta cidade na 
Rodovia BR-156, s/nll, representada pelo Sr. ANTÔNIO AR
MANDO BARRAL FÁSCIO FILHO, brasileiro, casado, Engll 
Civil, portador do CIC(MF) nll 001 .26a.1 02-49, residente e 
domiciliado nesta cidade, denominada CONTRATADA, re
solvem de comum acordo e na melhor forma de direito, fir
mar o presente Contrato, mediante as cláusulas e con
dições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL: Este Contra
to tem amparo legal no Art. 222-1, I da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, na Lei n2 8.666 de 21 .06.93, na autorização do Ex
mo. Sr. Prefeito, através do Oficio n2 058/94-sEMOV/PMM e 
nos termos do Convite n2 015/94-CPLOCS/SEMOV/PMM, 
realizada de conformidade com os Arts. 22 e 23 da Lei n2 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETIVO: O objetivo do pre
sente Contrato é a contratação dos serviços de recupe
ração de 28.000 m1 de Pavimentaçao Asfáltica (tapa-bura
co) da malha viária da Cidade de Macapá-Ap. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO REGIME DE EXECUÇÃO: Os 
serviços serão feitos por execução Indireta, na modalidade 
de empreitada, por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR: O valor global do pre
sente Contrato é de CR$ 137.321.520,00 (cento e trinta e se
te milhões, trezentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte 
cruzeiros reais), correspondente a 56.000 URV's. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da CON
TRATANTE, após as conferências, registros e autorizações 
para cada caso, mediante a apresentação das respecüvas 
faturas, de acordo com as medições dos serviços executa
dos e devidamente aceitos pela Flscalizaçao. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A CONTRATADA deverá solicitar a 
medição dos serviços executados, para pagamento pela 
Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execuçao total dos serviços será de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do presente Con
trato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO· DOS SERVIÇOS: 
Executado o Contrato, o seu objeto será recebido {Art. 73, 
da Lei n2 8.666/93): 
a) Provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanha
mento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assl· 
nado pelas partes, em até 15 {quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pe
lo Secretário da SEMOV/PMM, mediante termo circunstan
ciado, assinado pelas partes, após o decurso de 90 (noven
ta) dias, observando-se o disposto no Art. 69 da Lei n2 
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8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO: Os recursos para pa
·gamento dos serviços, objeto do presente Contrato, cor
rerão à Conta I.C.M.S., 4.1.1.0., Programa 10583231.017, 
conforme Nota de Empenho n2 1. 768 de 27.06:94. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABIUDA
DES: 
I - DA CONTRATADA: 
a) receber os valores correspondentes aos serviços execu
tados, na forma da Cláusula Sexta do presente Contrato; 
b) executar os seTViços objeto deste Contrato, empregando 
mão-de-obra de boa qualidade; 
c) fornecer todos os materiais necessários à execução dos 
serviços; 
d) efetuar o pagamento dos Impostos, taxas e emolumentos 
decorrentes da execução deste Contrato; 
e) cumprir os Projetos e EspeclficaçOes Técnicas e demais 
dlsposlçOes constantes do Convite n2 015/94 -
CPLOCS/SEMOV/PMM; 
f) facilitar os meios necessários para o acompanhamento e 
fiscalização dos serviÇos; 
g) responder pelos danos causados diretamente à CON
TRATANTE ou a terceiros, nos Termos do Art. 70 da Lei n2 
8.666/93; 
h) manter, durante todo o perfodo de execução da obra ob
jeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 
assumidas, todas as condlçOes de habilitação exigidas no 
ato llcitatórlo. 

11 - DA CONTRATANTE: 
a). cumprir ' o estabelecido na Cláusula Sexta do presente 
Contrato; 
b) facilitar os meios necessários para a execução dos servi
ços; 
c) acompanhar e fiscalizar, através de um representante es
pecialmente designado, a execução do objeto do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES: O atraso injusti
ficado na execução do presente Contrato, sujeitará a Con
tratada à multa de mora correspondente a 0,6% (seis déci
mos por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA: Pela Inexecução total ou parcial 

do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as sançOes pre
vistas nos Arts. 87 e 88 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A Inexe
cução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão 
(Art. 77 da Lel n2 8.666/93). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Também ocorrerá a rescisão do 
presente Contrato nos casos previstos nos Arts. 78,79 e 80 
da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FORO: Para dirimir as 
questOes decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro de 
Macapá, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja 

E, por estarem justas e contratadas, as partes fir
mam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Macapá, 28 de junho de 1994. 

Amltton Lobllto Coutinho 

Secret6rlo da SEMOV 

Joio Bosco Papal6o Paes 

Prefeito Municipal de Macapll 

Antônio Armando Barrai Fúclo Filho 

P/Contratada 

TESTEMUNHAS : 
1. _____ _ 2. 

39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO /119 001/93-PMM 

39 TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N9 
001/93-PMM, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNIC(PIO DE MACAPA E A FIRMA M.S. 
MAQUINAS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICfPIO DE MACAPA - PREFEI
TURA MUNICIPAL,e a Firma M. S. MÁQUINAS, ambos 

qualificados nos autos do Contrato n2 001/93-PMM, por 

seus representantes legais ao final assinados, resolvem de 

comum acordo aditar o Contrato eplgrafado, mediante as 

cláusulas e cc;:mdiçOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O perfodo de vigência do Contrato 

fica prorrogado por mais 03 (três) meses, contados de 01 

de julho a 30 de setembro de 1994. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato passa a ser de 

6.000,00 URV's, convertido para Real no dia 111 de julho de 

1994, que deverá ser pago dl( seguinte forma: 

a) 40% até o dia 15/07/94; 

b) 30% até o dia 15/08/94; 

c) 30% até o dia 15/09/94. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais 

cláusulas e condições do contrato principal. 

E para validade do aditamento, as partes firmam o 

presente Instrumento, juntamente com duas testemunhas. 

Macapá-AP, 03 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

p/ JOSé MARCUS ALMEIDA DA SILVA 

P/Contratada 

29 TERMO ADITIVO AO CONTRA TO /119 002/94-PMM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON
TRATO /119 002/94-PMM, FIRMADO EN
TRE O MUNIC(PIO DE MACAPA E A 
FIRMA COMPANHIA BRASILEIRA DE 
ASFALTO DA AMAZÓNIA - CBM, NA 
FORMA ABAIXO: 
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O MUNICfPIO DE MACAPÁ - PREFEI
TURA MUNICIPAL,pessoa)urfdlca de direito público in
terno, com domlcOio nesta cidade, à Av. Fab, n2 840 - Cen
tro, Inscrita no OGC/MF sob o n2 05.995.766/0001-n, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Senhor JOÃO BOSCO 
PAPALÉO PAES, brasileiro, casado, médico, portador da 
Cl. n2 751 .554-SSP/PA e CIC/MF n2 528.984.317-53, domici
liado nesta Cidade à Rua Rio Grande do Norte, n2 549, Pa
co.val, doravante denominado CONTRATANTE e a firma 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA
CBAA, pessoa jurfdica de direito privado, com sede no Dis
trito Industrial de Ananlndeua- PA, inscrita no CGC/MF sob 
o n2 05.099.585/0001-62, neste ato representada pelo seu 
Dlretór do Departamento de Vendas, Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS XIMENES DE SOUZA, doravante denominado CON
TRATADA, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito, firmar o presente Termo Aditivo, mediante cláusu
las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME[RA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O pre
sente Termo Aditivo é fundamentado na Cláusulà Décima
Primeira do CONTRATO N2 002/94-PMM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO : O prazo de vigência 
do Contrato Principal fica acrescido de mais 60 (sessenta} 
dias corridos, a partir de 27 de maio de 1994. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Permanecem Inalteradas as de
mais cláusulas e oondlçOes do Contrato Principal, naquilo 
que nao contraria o presente Termo Aditivo. 
· E por estarem de comum acordo, as partes assi-

nam o presente Termo, firmado em 06 (seis} vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Mac~pá-AP, 22 de maio de 1994. 

AMILTON LOBATO COUTINHO JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Secretário da SEMOV Prefeito Municipal de Macapá 

FRANCISO DE ASSIS XIMENES DE SOUZA 

P/Contratada 

TESTEMUNHAS : 1. 2. 

32 TERMO ADmVO AO CONTRATO N2 002/94-PMM, 
em 20 de junho de 1994. 

TERCEIRO TERMO ADmVO AO CON
TRATO NO 002/94-PMM, FIRMADO EN
TRE O MUNICrPIO DE MACAPÁ E A 
FIRMA COMPANHIA BRASILEIRA DE 
ASFALTO DA AMAZÔNIA - CBAA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICfPIO DE MACAPÁ - PREFEI
TURA MUNICIPAL, pessoa jurfdica de direito público in-

· terno, com domicOio nesta cidade, à Av. Fab, n2 840 - Cen
tro, inscrita no CGC/MF sob o n2 05.995.766/0001-n, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Senhor JOÃO BOSCO 
PAPALÉO PAES, brasileiro, casado, médico, portador da 
Cl. n2 751.554-SSP/PA e CIC/MF n2 528.984.317-53, domici
liado nesta Cidade à Rua Rl.o Grande do Norte, n2 549, Pa-

cova!, doravant~ denominado CONTRATANTE e a firma 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA
CBAA, pessoa jurfdica de direito privado, com sede no Dis
trito lntlustrial de Ananlndeu~ - PA, inscrita no CGC/MF sob 
o n2 05.099.585/0001-62, neste ato representada pelo seu 
Diretor do Departamento de Vendas, Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS XIMENES DE SOUZA, doravante denominado CON
TRATADA, resolvem de .,comum acordo e na melhor forma 
de direito, firmar o presente Termo Aditivo, mediante cláusu
las e oondiçOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O pre
sente Termo Aditivo é fundamentado no Art 65, Inciso 11, § 

12 da Lei n2 8.666/93 e pela Cláusula Décima-Primeira do 
Contrato n!? 002/94;-PMM. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda 
do Contrato ·nq 002/94-PMM, para fornecimento de mais 70 
(setenta) toneladas de CAP-20, totalizando, com isso, 392 
(trezentos e noventa e duas) toneladas de CAP-20 e 90 {no
venta} toneladas de CM-30, Incluindo as 22 (vinte e duas) 
toneladas de CAP-20, referentes ao Termo Aditivo datado 
de 28.04.94. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor total do Contrato estabele
cido na Cláusula Terceira fica acrecldo de mais CR$ 
64.648.361 ,40 (Sessenta e Quatro MllhOes, Seiscentos e 
Quarenta e Oito Mn, Trezentos e Sessenta e Um Cruzeiros 
Reais e Quarenta Centâ\tos}. 

CLÁUSULA QUARTA: Os recursos de que trata a Cláusula 
Sexta do Contrato Pr'lnQipal, ficam acrescidos de CR$ 
64.648.361 ,40 (Sessenta e Quatro MflhOes, Seiscentos e 
Quarenta e Oito MU, Trezentos e Sessenta e Um Cruzeiros 
Reais e Quarenta CentàV~. da Unidade Orçamentária 
F.P.M., Programa . ~~12027, · ç8tegorla EoonOmlca 
3.1.2.0, a1~d8 na sE'MOv, 'coritorme Nota de Empenho n2 
1691 de 20.06.94. 

ClAUSULA QUINTA: Permanecem Inalteradas as demaiS 

cláusulas e condlçOes.dO contrato Prtnclpal, naquilo que 
nao contraria o presente tenno.Adltlvo. 

• o • • 

E por~~~ acordo, as partes assi
nam o pc~é rermo; firmado em 06 (seis) vias de Igual 

• • .. o 

teor e forma, n~ pr~nça de duas testemunhas. 
Macapá-AP, 20 de junho de 1994. 

AMILTO('I LOBATO COUT'INHO JOÃO BOSCO PAPALá> PAES' 

Secretário da SEMOV Prefeito Municipal de Macapá 

FRANCISO DE ASSIS XIMENES DE SOUZA 

P/Contratada 

TESTEMUNHAS : 1. 2. 

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 015/91-PMM 

29 Termo Aditivo ao Contrato n9 
015/91·PMM, que fazem entre si, o MU
WTc/P/0 . DE MACAPÁ - PREFErrURA 
MUNICIPAL e o Senhor JOSÉ DE AZE-

• 
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VEDO PICANÇO, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEI
TURA MUNICIPAL e JOSÉ OE AZEVEDO PI
CANÇO, neste ato representados pelos seus respectivos . 

titulares adiante subscritos, resolvem firmar o Z2 Termo Adi

tivo ao Contrato rf! 015/91-PMM, medla.ilte as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de locação fica prorrogado 

por mais um ano, contado de 01 de junho de 1994 a 01 de 

junho de 1995. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do aluguel mensal passa a 

ser de CR$ 2.801.879,00 (Dois milhões, oitocentos e um 

mil, oitocentos e setenta e nove cruzeiros reais) correspon

dendo a 1.518,88 URV's, deve,ndo ser convertido em Real 

(R$) no dia 1'1 de julho de 1994, de acordo com critérios fi

xados pelo Governo f ederal. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Durante a vigência deste Instrumen

to, o reajuste da locação será fixado nos prazos e Indicas 

oficiais. 

CLÁUSULA QUARTA : Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do contrato principal. 

E, para validade do aditamento, as partes firmam o 
presente Termo Aditivo, juntamente com 02 {duas) teste

munhas. 

Macapá-AP, 03 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macap' 

JOSÉ DE AZEVEDO PICANÇO 

LOCADOR 

TESTEMUNHAS : 1. --- 2. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N2 018/94-PMM. 

• PARTES : MUNICrPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A FIRMA SANECIR L TOA. 

• FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contrato tem 
amparo legal no Art. 222, Inciso I, da lei Orgânica do 
Município, na Lei n2 8.666/93, na autorização do Ex
mo. Sr. Prefeito, através do Offcio n2 058/94-SE
MOV/PMM e nos termos do- Convite n2 01,5/.94-
CPLOCS/SEMOV/PMM. 

• OBJETO: O objeto do presente Contrato é a con
tratação dos serviços de recuperação de 28.000 m2 

de P.av_imentação Asf~ltlc~ (tapa-buraco) da malh.a 
viária d~ cidade de Macap_á-Ap. 

• PRAZO : O prazo de e?(ecuçãci total dos serviços 
será de 60 {sessenta) dias. 

• VALOR : O valor global do presente Contrato é de 
CR$ 137.321.520,00 {Cento e. trinta e sete milhões, 
trezentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte cruzei
ros reais), correspondente a 56.000 URV's. 

Macapá-Ap, 28 de junho de 1994. 

Amllton Lobato Coutinho 

Secret,rlo da SEMOV 
João Bosco Papaléo Paes 

Prefeito Municipal de Macapj 

Ant6nlo Armando Barrai F'aclo Filho 

P/Contratada 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

E 

URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - EMDESUR 

PORTARIA N2 163/93-PRES 

O Diretor P~esidente da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Urbani
zação de Macapá - EMDESUR! no uso das 
atribuições que lha são conferidas pelo Estatuto 

da Empresa, 

R'ESOLVE: 

Art.. 1 9 - EXONERAR, por interesse da 

Empresa, ANT0NIA MACIEL DE SOUZA, servi

dora _pertencente ao Quadro de Pessoal da Pre~ 

feit~ra Municipal de Macapá-PMM, do Cargo de 

S~cretárja, correspondente ao Código 

CAI.201.3, a partir de 18 de outubro de 1993. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá(AP), 15 de outubro de 1993. 

GUIARACÁ CARVÃO NUNES 

Diretor Presidente 

LUIZ ARUNDO DA SILVA CORREIA 

Diretor Administrativo 

JOSé ALBERTO TOSTES 

Diretor Técnico 


